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Consumidor no 
Esporte (Lei 10.671/2003). Belo Horizonte: Editora Alfstudio, 2009. 
 
Lei 10.671/2003 - Estatuto do Torcedor 
 
Lei 9.615/98 com suas posteriores alterações - artigos 31, 42, 46-A e 87-A 
 

Casos Práticos 

 
- Se o Estatuto do Torcedor não tivesse sido promulgado, aqueles que frequentam estádios 
estariam sem o amparo da lei? O Estatuto de Defesa do Torcedor (Lei 10.671/03) é 
aplicável a quais modalidades esportivas? A responsabilidade dos organizadores de eventos 
esportivos é objetiva ou subjetiva? 
 
- O que é direito de arena? As quantias pagas a título de licença de uso de imagem de um 
atleta profissional integram sua remuneração? Qual a diferença entre direito de arena e 
direito de imagem? Para que servem os contratos de licença de uso de imagem de um atleta 
profissional? 
 
- Analise a desnecessidade de registro ou averbação da denominação e símbolos de 
entidade desportiva e do nome ou apelido desportivo de atleta profissional prevista no art. 
87 da Lei nº 9.615. 
 
- As empresas de mídia radiofônica violam direitos de transmissão de evento desportivo se 
não remunerarem os detentores de tais direitos? Remuneram? Por que? A transmissão de 
evento desportivo para fins jornalísticos viola direitos de transmissão adquiridos a título 
oneroso?  
 
 


